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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO
PODER LEGISLATIVO

INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. 002

RECOMENDA PROCEDIMENTOS PARA
A SECRETARIA GERAL DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MONTE NEGRO.

o Presidente da Câmara Municipal de Monte Negro, Estado de Rondônia, Sr.
Benedito Monteiro, conformê disposto na Lei Orgânica Municipal, conjugado
com o disposto no artigo 59 e incisos 'da Lei Complementar nO101/2.000, Artigo
1° da Instrução Normativa N° 007/TCER-2002 o diSposto no caput do artigo 1°;
e finalmente, a necessidade de serem observados, pelo Controlador interno,
as diretrizes estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal, assegurando-se
o cumprimento do pressuposto básico da Lei, inserto no seu § 1° do art. 1°, de
que "a responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar
o equilíbrio das contas públicas", bem como as Instruções Normativas
expedidas pelo Controle Interno deste Poder;

Considerando o disposto na estrutura organizacional do Legislativo
Municipal e definiu a Controle interno da Câmara, como órgão regulador,
avaliador e fiscalizador da execução orçamentária, financeira, patrimonial,
operacional e gerencial; por fim considerando o disposto nas Instruções
Normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia;

R E S O L V E:
CAPíTULO I

Atribuições Gerais
"_ ...•

Art. 1°. O objetivo principal da Secretaria Geral da Câmara é exercer controle
efetivo sobre os serviços operacionais do Poder Legislativo de Monte Negro.

Art. 2°. Sem prejuízo das atribuições estabelecidas na estrutura organizacional
da Câmara, a Controle Interno recomenda a Secretária Geral:

»:"...

I - Planejar, dirigir, coordenar e controlar a execução dos~trábalhos
administrativos das unidades da Câmara;

11 - Supervisionar o funcionamento da estrutura administrativa da Câmara;

111 - Coordenar os processos de aquisição de bens patrimoniais, material de
consumo e prestação de serviços;

IV - supervisionar o cumprimento das tarefas e metas estabelecidas e a
qualidade dos serviços prestados pela Câmara;
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v - programar solenidades junto com o chefe de gabinete e determinar as
providências necessárias ao seu cumprimento.

VI - Assinar memorando para aquisição de material e contratação de serviços
pedindo autorização do presidente para abertura de processos administrativos
de compra direta ou de licitações;

VII - coordenar o registro e publicação dos atos legislativos e administrativos
do Legislativo;

VIII - supervisionar, coordenar e registrar o processo legislativo;
.' ,.

'-<,
IX - organizar e manter sob sua guarda o acervo do Legislativo que lhe for
confiado;

X - redigir, fazer assinar, protocolar e expedir a correspondência da Câmara;
"'

XI - emitir, expedir e receber documentos afetos à Câmara;

XII - informar sobre assuntos que dizem respeito à Câmara, dentro de sua
competência;

XIII - determinar o registro e arquivo das Leis,' Emendas à Lei Orgânica,
Decretos Legislativos, Portarias, Resoluções, Informes Administrativos e outros
atos normativos;

XIV - determinar a identificação, o recorte e o arquivamento das publicações
efetuadas na imprensa oficial ou-privada que mencionem a Municipalidade;

r. ""
XV - determinar o registro sistemático de todos os contratos, convênios,

\._/ ajustes ou similares de que tenha participado o Município e informado ao
Legislativo Municipal;

XVI - determinar o registro, em livro propno, do encaminhamento de
expedientes de uma unidade a outra, ou de um servidor ou Vereador a outro;

XVII - cuidar do cerimonial em ocasiões de posse, eventos, reuniões solenes e
festividades no âmbito do Legislativo Municipal.

XVIII - em conjunto com a Procuradoria Jurídica coordenar as atividades
relacionadas ao Processo Legislativo;

XIX - supervisionar a organização da pauta de reuniões;

XX - atender determinações da Mesa para revisar e providenciar as correções
necessárias em todos os atos legislativos da Câmara, como também das
proposições a serem apreciadas pelo Plenário.
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Art. 3°. A Secretaria Geral coordenará os serviços de apoio administrativo da
Câmara cuidando para o pleno funcionamento dos serviços de zeladoria, copa,
recepção, telefonia, reprografia, encadernamento, transporte, protocolo central
e processo legislativo, verificando regularmente:

I .•' a limpeza e desobstrução de corredores, salas, janelas e instalações
sanitárias sempre limpas e higienizadas;

II - estado de conservação das mesas, cadeiras, armários, prateleiras,
ventiladores e veículos;

111- solicitar manutenção e pequenos -eeparos nas instalações sanitárias,
portas, janelas, fechaduras, pisos, teto e paredes ao prédio;

motoristas;
IV - escala de servidores responsáveis pelos serviços de vigilância e

..'

V - solicitar a reposição de estoque de materiais necessários a manutenção
dos serviços operacionais da Câmara;

"
VI - solicitar dedetização do prédio sempre que observar insetos nocivos à
saúde e periodicamente no espaço de 6 em 6 meses.

Seção I
Serviço de Zeladoria

Art. 4°. Sem prejuízo das atribuições estabelecidas na estrutura organizacional
da Câmara, o Controle Interno recomenda o Serviço de Zeladoria à adoção dos
procedimentos constantes dessa Instrução Normativa na prática de suas
atividades: ,""

I - manter corredores, salas, janelas e instalações sanitárias sempre limpas e
higienizadas;

II - manter as mesas, cadeiras, armários e prateleiras sempre limpas;

111- solicitar manutenção e pequenos reparos nas instalações sanitárias,
portas, janelas, fechaduras, pisos e paredes do prédio;

IV - limpar diariamente as mesas, cadeiras, prateleiras, armários, escadas,
corredores, plenário, tribuna livre e outras repartições da Câmara;

V - varrer ou lavar salas, corredores e escadas periodicamente;

VI - limpar janelas, varandas, fachada e passeios sempre que necessário;

lle~teiro
Presidente/CMMN
Biênio 2015/2016
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